
 

 

 

 

 
ATO DA MESA No 298, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026 

Dispõe sobre o arquivamento do procedimento de apuração preliminar no âmbito 
da Corregedoria da Câmara Municipal de Santa Isabel 

 
A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, 
usando de suas atribuições legais, e, 
 

considerando o Ato da Mesa nº 296, de 28 de janeiro de 2026, que 
determinou a instauração de Procedimento de Apuração Preliminar com fundamento no art. 107, § 6º, 
do Regimento Interno;  

considerando que, após a análise de todo o constante nos autos, inclusive a 
defesa apresentada e a manifestação do denunciante, a Corregedoria apresentou Relatório Final nos 
termos do inciso V do § 6º do art. 107 do Regimento Interno; e, 

considerando que o referido Relatório concluiu pela inexistência de 
fundamentos suficientes para o prosseguimento do feito, entendendo cabível o arquivamento do 
Procedimento de Apuração Preliminar,  baixa o seguinte Ato: 

 
Art. 1o. Fica arquivado o Procedimento de Apuração Preliminar 

instaurado por meio do Ato da Mesa nº 296/2026, nos termos do inciso V do § 6º do art. 
107 do Regimento Interno.  

Art. 2o. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Santa Isabel, 20 de fevereiro de 2026. 

 
ANDERSON CHAGAS REBELO 

Presidente 
 

WAGNER DA SILVA MORENO CRISTIANO FELIZARDO DA SILVEIRA 
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente 
 

 
EDSON ROBERTO DE ALMEIDA FONTES             OSVALDO PIMENTA DE ALMEIDA JUNIOR 

1º Secretário 2º Secretário 
 
 
 

 
Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 
 

MARICÉLIA DOS SANTOS 
   Secretário Administrativo 
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